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Decreto-Lei nº 364/98, de 21 de Novembro 
 
 
Nos termos da alínea a) do nº 1 do artigo 198º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
 

Artigo 1º 
 
1 - Os municípios com aglomerados urbanos atingidos por cheias num período de tempo que, 
pelo menos, inclua o ano de 1967 e que ainda não se encontrem abrangidos por zonas 
adjacentes classificadas nos termos do artigo 14º do Decreto-Lei nº 468/71, de 5 de 
Novembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei nº 89/87, de 26 de Fevereiro, devem 
elaborar uma carta de zonas inundáveis, que demarque, no interior dos perímetros urbanos, as 
áreas atingidas pela maior cheia conhecida. 
2 - Para efeitos do disposto no número anterior, os serviços do Estado, os institutos públicos e 
as empresas concessionárias ou prestadoras de serviços públicos devem fornecer, 
gratuitamente, às câmaras municipais toda a informação em seu poder. 
 

Artigo 2º 
 
1 - As plantas de síntese dos PMOT devem incluir a delimitação das zonas referidas no artigo 
anterior. 
2 - Quando a escala da planta de síntese não permita a delimitação com o pormenor 
necessário para atingir os fins do presente diploma, deve ser complementada com cartas a 
uma escala não inferior a 1:5000. 
3 - Os regulamentos dos PMOT devem estabelecer as restrições necessárias para fazer face ao 
risco de cheia, designadamente, nos seguintes termos: 
 
a) Nos espaços urbanos, minimizando os efeitos das cheias, através de normas específicas 

para a edificação, sistemas de protecção e de drenagem e medidas para a manutenção e 
recuperação das condições de permeabilidade dos solos; 

b) Nos espaços urbanizáveis, proibindo ou condicionando a edificação. 
 
4 - A aplicação do disposto no número anterior deve basear-se nas características das cheias, 
nomeadamente no que se refere à sua profundidade e período de retorno da ocorrência. 
5 - Os PMOT devem estipular que as cotas dos pisos de habitação são superiores à cota local 
da máxima cheia conhecida. 
6 - Fora das áreas urbanas consolidadas o disposto no número anterior é também aplicável aos 
pisos de comércio e serviços. 
7 - No prazo de 18 meses a contar da data de entrada em vigor do presente diploma as 
câmaras municipais devem promover a alteração dos respectivos PMOT, nos termos do nº 2 
do artigo 20º do Decreto-Lei nº 69/90, de 2 de Março, na redacção dada pelo Decreto-Lei nº 
155/97, de 24 de Junho, por forma a proceder à sua adequação ao preceituado nos números 
anteriores. 
8 - No processo de alteração dos PMOT, previsto no número anterior, as câmaras municipais 
devem obter o parecer das direcções regionais do ambiente. 



 
Artigo 3º 

 
Quando ocorram cheias com maior magnitude do que as que tenham sido inicialmente 
consideradas ou em função de planos de bacia hidrográfica e estudos que permitam definir os 
limites da maior cheia com probabilidade de ocorrência no período de um século (cheia dos 
100 anos), deve proceder-se à alteração da demarcação das zonas inundáveis. 
 

Artigo 4º 
 
1 - Quando os terrenos objecto de licenciamento de operações de loteamento, de obras de 
urbanização ou de obras particulares se insiram, total ou parcialmente, em zonas inundáveis, 
os alvarás devem conter, obrigatoriamente, a menção deste facto. 
2 - São nulos e de nenhum efeito os actos administrativos que decidam pedidos de informação 
prévia previstos nos Decretos-Leis nºs 445/91, de 20 de Novembro, e 448/91, de 29 de 
Novembro, em violação do disposto nos nºs 3 e 5 do artigo 2º 
 

Artigo 5º 
 
1 - Até à entrada em vigor das restrições e interdições a que se refere o artigo 2º e quando 
esteja em causa a ocupação de solos que se localizem dentro do limite da maior cheia 
conhecida ou, quando se desconheça esse limite, de uma faixa de 100 m para cada lado da 
linha de margem do curso de água, os requerentes de pedido de informação prévia ou de 
licença de obras particulares, de obras de urbanização ou de operação de loteamento devem 
fazer prova, através de estudo adequado, de que o empreendimento, tal como se encontra 
projectado, não é susceptível de por em perigo a segurança de pessoas e bens. 
2 - São nulos os actos administrativos que violem o disposto no número anterior. 
 

 
 
 
 


